
LEI g• 60$. 
de 4 de novembro de 1959 

ALTERA O ART• 2' DA LEI Ne 560, Dg 24 
DE NCVE._,R0 DE 1958 DIE TRATA SC RE 08 
VEAtIMIunOS DO MAG/a RIO MUNIC PAL.- 

JOSÉ mARIC, MOJACO, Prefeito municipal de Bento Con-
galves. 
1040 *abar que o Poder Legislativo decretou e eu saa 
dono a Lei seguintes 

Arte 16 -0 artigo ?* da Lei no 560, de 24 
de novembro de 1958, passara a ter a seguinte reda-
ção: 

Arto 2e - Os venelmentos biteicos, mensais 
doa cargos classificados no artigo 211  da Lei ne 328 
de 8 de Junho de 1956, palmarão • ser os seguintes: 

Padrão 	.2.500 1 00 

Padrão 	II 	 2 600,00 

Padrão III 	 2.700,00 

Arte 30  - Esta Lei entrara em vigor *p•r-
tir de 1' de Janeiro de 1960, revogadas as disposl 
Oete em contrariou 

GA. INETE 	PRIJEITC 6dUNICIP, L, 
1959. 

4 DE NOVEá' O DE 

JCS ÀARIO MONACO 
PREFtITOIR 
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